
 

 

EMENDA AO SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO N° 

088/2022 

 

Institui o “Dia Municipal do Doador Voluntário de 

Sangue" e a “Semana Municipal de Incentivo à Doa-

ção de Sangue”, e dá outras providências. 

 

EMENDA 

 

Art. 1º Altera o art. 1º do PLL 088/2022, que passa a ter a seguinte redação: 

Art. 1º Fica instituído o “Dia Municipal do Doador Voluntário de Sangue”, a ser comemorado, 

anualmente, no dia 02 de dezembro, em virtude da data de criação do Grupo Amor nas Vei-

as, e designada a “Semana Municipal de Incentivo à Doação de Sangue”, a ser realizada na 

primeira semana de dezembro. (NR) 

 

 

____________________ 

Ver.ª Carla Vargas (PTB) 
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